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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº: 215/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada através de pregão eletrônico para 
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de Raio-X, com fornecimento de peças. 
VALOR MÁXIMO: R$ 292.911,96 (duzentos e noventa e dois mil novecentos e onze reais e 
noventa e seis centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 
6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 27/02/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRO: Edison Caldas de Oliveira. 
EQUIPE DE APOIO: João Antônio de Barba e Mariana Machado Hartmann. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 05 de fevereiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA EMERGENCIAL N° 02/2026 

OBJETO: Dispensa emergencial para aquisição de medicamentos, conforme art. 75. inciso 
VIII da Lei Federal 14.133/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 06/2026. 
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ N°: 12.889.035/0001-02. 
VALOR TOTAL: R$ 5.520,00 (cinco mil, quinhentos e vinte reais). 
CONTRATO N°: 07/2026. 
CONTRATADA: SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ N°: 00.656.468/0001-53. 
VALOR TOTAL: R$ 5.490,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa reais). 
CONTRATO N°: 08/2026. 
CONTRATADA: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ N°: 35.959.514/0001-53. 
VALOR TOTAL: R$5.175,00 (cinco mil, cento e setenta e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2026 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 06/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATADA: RX LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. 
CNPJ N°: 14.164.110/0001-01. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO E REAJUSTE. 
Com fulcro nos Artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses de 29/01/2026 à 29/01/2027. Com 
fundamentos no art. 136, da Lei Federal nº 14.133/2021, reajusta-se o valor contratual com 
base no índice IGP-M com data-base vinculada ao orçamento estimado em 26/08/2024, 
referente ao mês de agosto/2024 a julho/2025 em um percentual de 2,96% (dois vírgula 
noventa e seis por cento). 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 07/2025. 
CONTRATADA: SEGUROS SURA S/A. 
CNPJ N°: 33.065.699/0001-27. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO . 
Com fulcro nos Artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021 fica prorrogado o prazo de 
vigência do CONTRATO por mais 12 (doze) meses da data de 31/01/2026 à 31/01/2027. 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2026  – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATO Nº: 13/2025. 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ N°:  90.180.605/0001-02. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO E SUPRESSÃO. 
Com fulcro nos Artigos 106 e 107 da lei Federal nº 14.133/2021, prorroga-se o prazo de 
vigência do contrato em epígrafe da data de 04/02/2026 à 04/02/2027. Com fulcro nos 
Artigos 124, inciso II, alínea “b” e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Parecer Jurídico nº 
54/2026, suprime-se do contrato em epígrafe o LOTE 28, o que representa um percentual 
3,58% (três vírgula cinquenta e oito por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATO Nº: 15/2025. 
CONTRATADA: SEGUROS SURA S/A. 
CNPJ N°:  33.065.699/0001-27. 
OBJETO DO ADITIVO: DA PRORROGAÇÃO. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

Com fulcro nos Artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses da data de 05/02/2026 à 05/02/2027. 
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N° 02/2023 

OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia civil para a execução de serviços 
de manutenção e conservação de instalações prediais, nas edificações sob 
responsabilidade do município de guarapuava, com fornecimento integral dos materiais e 
serviços de mão de obra. Secretarias de Executiva, Finanças, Procuradoria e Controladoria 
Geral do Município. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO N°: 123/2025. 
CONTRATADA: REZENDE E ROMAN LTDA. 
CNPJ N°: 36.226.679/0001-89. 
OBJETO DO ADITIVO - SUPRESSÃO. 
Com fundamentos no Art. 124, inciso I, alínea “b” e  Art. 125 ambos da Lei Federal nº 
14.133/2021, Parecer Jurídico 1.203/2025  SUPRIME-SE a importância de R$ 5.106,42  
(cinco mil cento e  seis reais e quarenta e dois centavos), do valor inicial do contrato que 
correspondente ao percentual de 11,54% (onze vírgula cinquenta e quatro  por cento).  
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023 

 
OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia civil para a execução de serviços 
de manutenção e conservação de instalações prediais, nas edificações sob 
responsabilidade do Município de Guarapuava, com fornecimento integral dos materiais e 
serviços de mão de obra. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 218/2025. 
CONTRATADA: REZENDE E ROMAN LTDA. 
CNPJ N°: 36.226.679/0001-89. 
OBJETO DO ADITIVO - ACRÉSCIMO. 
Com fulcro no Art. 124, Inciso I, alínea “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021 e Parecer Jurídico 
nº 1.209/2025, ACRESCENTA-SE o percentual de 5,22% (cinco vírgula vinte e dois por 
cento) no valor inicial atualizado do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2026 – ANNELISE APARECIDA CHIMANSKE OLIVEIRA – 
Diretora Interina de Licitações e Contratos. 
 
 

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 34/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022 

OBJETO: Fornecimento, instalação, configuração, treinamento, suporte e locação de 
serviços de telefonia baseados na tecnologia de voz sobre ip, tais como: telefonia ip com 
central privada de tecnologia ip, discagem direta a ramal – ddr, serviço de discagem direta 
gratuita – ddg, tri dígito, aparelhos ip, softphone com headset, ata´s e demais equipamentos, 
para uso de todas as secretarias municipais. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATADA: AFRAS – SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ  Nº 01.573.983/0001-18. 
REPRESENTANTE LEGAL: DILCIMARA DE MELLO FASSINI. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

OBJETO DO ADITIVO – PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro no art. 57 inciso II  e art. 65 §1º da Lei  Federal nº 8.666/1993 e Parecer Jurídico 
Referencial n° 01/2021, prorroga-se o prazo de vigência da data de 27/02/2026 à 
27/02/2027. 
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte 
escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 61/2022. 
CONTRATADA: M. R. Z. TRANSPORTES EIRELI. 
CNPJ N°: 08.609.755/0001-08. 
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE. 
Com fulcro no art. 57 inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer Jurídico Referencial n° 
01/2021, prorroga-se o prazo de vigência de 07/02/2026  à 31/12/2026. 
Com fundamentos no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, REAJUSTA-SE o valor unitário do 
contrato com base no índice IPCA - IBGE, em um percentual de 4,26%. 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2026 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 
 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 018/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 018/2026 - CIS5ªRS 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.339.959-68. 
  
CONTRATADO: CASSIANE SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito(a) no CNPJ sob nº. 50.580.339/0001-82, estabelecido(a) à Rua Anita 
Garibaldi, nº 1477, cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, neste ato representada por 
seu(a) representante legal o(a) senhor(a) CASSIANE MARTINA AMBROSI REITER, 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 044.019.029-04. 
 
VALOR TOTAL: R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 019/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 019/2026 - CIS5ªRS 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.339.959-68. 
  
CONTRATADO: RGS SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito(a) no CNPJ sob nº. 55.506.435/0001-02, estabelecido(a) à Avenida Nossa 
Senhora Aparecida, nº 282, Apt 04, Centro, cidade de Turvo, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu(a) representante legal o(a) senhor(a) RAFAELY GABRIEL DE 
SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 072.744.909-58. 
 
VALOR TOTAL: R$108.000,00 (cento e oito mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 020/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 020/2026 - CIS5ªRS 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRSS 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.339.959-68. 
  
CONTRATADO: MOURA PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ sob nº. 49.561.312/0001-63, 
estabelecido(a) à Rua Bartolomeu Bueno da Silva, nº 604, Sala 04, Primavera, cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná, neste ato representada por seu(a) representante legal 
o(a) senhor(a) EDSON CARLOS CREMA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
788.202.369-20. 
 
VALOR TOTAL: R$480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 020/2026, cujo objeto é a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS, para a empresa MOURA PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 49.561.312/0001-63, pelo valor total de R$480.000,00 (quatrocentos 
e oitenta mil reais). 

 
 

Guarapuava, 04 de FEVEREIRO de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 FUNDAÇÃO PROTEGER 
 Divisão de Compras, Licitação e Contratos 

 AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 Pregão Eletrônico n.° 02/2026 - Sistema de Registro de Preços 

 Processo Administrativo n.° 29/2025 

 A  Fundação  Proteger,  no  Município  de  Guarapuava,  Estado  do  Paraná,  através  de  seu 
 Presidente,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Decreto  Municipal  nº  12.567/2025  e 
 pela  Lei  Complementar  Municipal  nº  183/2023,  torna  público  que  está  suspenso  o  procedimento 
 licitatório  referente  ao  Pregão  Eletrônico  n.°  02/2026,  que  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS 
 PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONTROLE 
 INTEGRADO  DE  PRAGAS  URBANAS  E  HIGIENIZAÇÃO  DE  RESERVATÓRIOS  DE  ÁGUA  POTÁVEL 
 INSTALADOS  NAS  UNIDADES  DA  FUNDAÇÃO  PROTEGER.  A  referida  suspensão  ocorre  em  virtude  da 
 necessidade  de  tempo  hábil  para  análise  acerca  de  pedido  de  esclarecimento,  e  para  proceder  à 
 retificação formal do Termo de Referência, diante da identificação superveniente de possíveis vícios. 

 A  nova  data  para  abertura  do  certame  será  divulgada  oportunamente,  com  a  devida 
 republicação do edital e reabertura de prazos, conforme estabelece a Lei n.° 14.133/2021 - NLLC. 

 Guarapuava, 04 de fevereiro de 2026. 

 ANDERSON FERREIRA MARTINS 
 Presidente 

 FUNDAÇÃO PROTEGER 
 Rua Presidente Getúlio Vargas, 1523, Centro. Guarapuava|Paraná 

 CEP 85010-280 | Telefone (42) 3142-0650 
 CNPJ: 79.262.341/0001-95 

 

 

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 

 
O Sr. Agente de Contratação LEONARDO BARBOSA DE RAMOS, Matrícula nº 
4121, designado pela Portaria n.º 169/2025, de 23 de outubro de 2025, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que procedeu à HABILITAÇÃO da empresa SPECIALITA – 
CLINICA DE ESPECIALIDADES MEDICAS E MEDICINA HIPERBARICA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.399.573/0002.95, com vistas ao 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA AREA DA SAÚDE  PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, PARA 
ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, 
destinados ao atendimento da demanda dos municípios consorciados ao 
CIS5ªRS. Informa-se, ainda, que, com a publicação deste aviso, abre-se o prazo 
para interposição de recursos, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com o prazo 
de 3 (três) dias úteis contados desta publicação. 
 
Guarapuava, Paraná, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
__________________________________ 
LEONARDO BARBOSA DE RAMOS 
Matrícula nº. 4121 
 
__________________________________ 
RAFAELA GOUVÊA 
MATRÍCULA Nº. 47901 
 
__________________________________ 
WILSON ANTÔNIO BATISTA 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 015/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 015/2026 - CIS5ªRS 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA 
ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.339.959-68. 
  
CONTRATADO: CENTRO DE TOMOGRAFIA SÃO VICENTE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 01.646.024/0001-85, estabelecido a Rua 
Professor Becker, nº. 2515, Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato 
representado pelo seu(a) representante legal o(a) Sr.(a) RIADE RAMEZ NICOLAU 
HOSNI, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 340.851.579-49. 
 
VALOR TOTAL: R$586.679,52 (quinhentos e oitenta e seis mil, seiscentos e setenta e 
nove reais e cinquenta e dois centavos). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 006/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2026 - CIS5ªRS 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA 
ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.339.959-68. 
  
CONTRATADA: KGS LABORATORIO BIOCLINICO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 41.648.066/0001-70, estabelecido à Rua Gralha Azul, nº 
479, Sala 2, São Cristóvão, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado 
pelo seu(a) representante legal o(a) Sr.(a) KARINA GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA, 
inscrito(a) no CPF/MF sob nº 077.579.979-33. 
 
VALOR TOTAL: R$96.959,04 (noventa e seis mil, novecentos e cinquenta e nove reais e 
quatro centavos). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 013/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 013/2026 - CIS5ªRS 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA 
ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.339.959-68. 
  
CONTRATADO: YOSHIDA & BRANDALISE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 05.406.314/0001-02, estabelecido a Rua Saldanha Marinho, nº. 
754, Sala 1, Trianon, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado pelo 
seu(a) representante legal o(a) Sr.(a) LINCOLN NORIMASSA YOSHIDA, inscrito(a) no 
CPF/MF sob nº 019.979.349-22. 
 
VALOR TOTAL: R$346.991,76 (trezentos e quarenta e seis mil, novecentos e noventa e 
um reais e setenta e seis centavos). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 008/2026 
Processo administrativo nº 018/2026 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado 
no ramo de engenharia clínica, com as seguintes especificações mínimas: gestão 
do parque tecnológico médico- hospitalar, odontológico e fisioterapêutico, 
fornecimento de peças para manutenção corretiva, manutenção preventiva, teste 
de segurança elétrica, instalação, desinstalação, calibração e qualificação térmica 
utilizando de analisadores calibrados segundo norma RBC (Rede Brasileira de 
Calibração), emitindo laudos e certificados rastreáveis em atendimento ao 
Departamento Municipal de Saúde. 
 
DATA DE ABERTURA: 25 de fevereiro de 2026, às 08h30min (oito horas e trinta 
minutos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais). 
 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3141-2281, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2026.02.05 
13:40:14 -03'00'

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 023/2026, cujo objeto é o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, para a 
empresa CARDIO PRIME SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
18.509.431/0001-43, pelo valor total de R$584.889,96 (quinhentos e oitenta e quatro 
mil, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos).            

 
 

Guarapuava, 05 de FEVEREIRO de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 022/2026, cujo objeto é a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS, para a empresa G M MENON LTDA, inscrita no CNPJ nº 63.627.529/0001-50, 
pelo valor total de R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

 
 

Guarapuava, 05 de FEVEREIRO de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 021/2026, cujo objeto é a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS, para a empresa SERVICO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DE 
GUARAPUAVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.352.807/0001-17, pelo valor total de 
R$300.000,00 (trezentos mil reais). 

 
 

Guarapuava, 05 de FEVEREIRO de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 071/2024 – INEXIGIBILIDADE 069/2024 – CREDENCIAMENTO PÚBLICO 002/2022 

 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 071/2024 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E 
A EMPRESA YOSHIDA & BRANDALISE LTDA. 
 

Pelo presente instrumento que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, 
representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI, e de outro lado a empresa  YOSHIDA & BRANDALISE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 05.406.314/0001-02, estabelecido a Rua Saldanha Marinho, nº 754, Sala 01, Bairro Trianon, cidade 
de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado por seu representante legal o senhor LINCOLN NORIMASSA YOSHIDA, RESOLVEM, celebrar o 
presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é a rescisão amigável do CONTRATO ORIGINAL n.º 071/2024 – INEXIGIBILIDADE 069/2024, oriundo do Credenciamento 
Público 002/2022, por convenção das partes, considerando a celebração posterior, de novo contrato com objeto similar, decorrente do 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO 003/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
O Contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o Art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
Por força do presente termo, as partes acordam a Rescisão Amigável do Contrato, com vigência a partir do ato da assinatura deste, não havendo 
qualquer obrigação de prestação de serviços a ser cumprida por qualquer uma das partes a partir de sua assinatura. Eventual obrigação financeira 
pendente relativa à prestação de serviços executada ainda na vigência contratual será adimplida conforme condições e prazo estabelecidos no 
contrato original. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo de Rescisão no Diário Oficial, até o 5º dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura, conforme determina o parágrafo único do art.º 61, da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava – Paraná, como único e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com 
exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, para firmeza do ajustado e acordado, o presente Termo de Rescisão Amigável é assinado pelas partes. 

Guarapuava, 29 de janeiro de 2026. 
 

 

 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

 
 
 

YOSHIDA & BRANDALISE LTDA 
Contratada 

 
LINCOLN NORIMASSA YOSHIDA 

Representante legal  

Testemunhas: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: 

 
 
NOME:______________________________ 
RG/CPF: 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 002/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026 - CIS5ªRS 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS, CONSULTAS E 
PROCEDIMENTOS PARA ATENDIMENTOS NO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS (CEO) DO CIS5ªRS 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.339.959-68. 
  
CONTRATADO: KAMILA SCHEPANSKI SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 53.733.118/0001-95, estabelecido a Rua Coronel Lustosa, nº 
1895, sala 02, Bairro Batel, cidade de Guarapuava, Estado Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal o(a) senhor(a) KAMILA SCHEPANSKI SILVA, 
inscrito(a) no CPF/MF nº 083.564.459-65. 
 
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  


